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D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 182/2012 de 23 de Agosto de 2012

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, através da Direção Regional
da Cultura, adiante abreviadamente designada por DRaC, contribuinte fiscal n.º 672002744,
sito no Palacete Silveira e Paulo - Rua da Conceição, 9700-054 Angra do Heroísmo,
representada pelo Diretor Regional da Cultura, Jorge Augusto Paulus Bruno, conforme
delegação de competências que lhe foram conferidas por despacho de Sua Excelência o
Presidente do Governo Regional dos Açores de vinte e oito de outubro de dois mil e nove.

2.º Outorgante: António Hermínio de Sousa Nunes e Victor Fernando de Sousa Nunes,
residentes na Rua Jorge Barradas, 36 7.º E, 1500-Lisboa e Rua Pêro Anes do Canto, 4G – 1.º
andar, freguesia da Conceição, na qualidade de responsáveis pelo projeto.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de 440,25 € (quatrocentos e quarenta euros e vinte e cinco
cêntimos) a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado às obras de recuperação do imóvel
sito ao Chafariz Velho, n.º 18, freguesia de Sta. Luzia, sendo a comparticipação nos termos do
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, aditamento ao
contrato-programa de dezembro de 2011, para a recuperação das cantarias de pedra em
padieiras, laterais de vãos, banquetas e nicho, de acordo com o projeto aprovado que faz parte
integrante deste contrato.

2.ª

1 - O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:-

a) 10% do valor global, após o início da intervenção;

b) 30% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

c) 60% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2 - A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia dos
trabalhos, pela Direção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o entenda, se
os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projecto aprovado, podendo cada
liquidação, ser antecedida da apresentação dos documentos e fotografias comprovativos da
obra executada.
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3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2012.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respetivos comprovativos (faturas ou recibos das despesas
efetuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

31 de julho de 2012. - O 1.º Outorgante, Jorge Augusto Paulus Bruno. - Os 2.º Outorgantes,
António Hermínio de Sousa Nunes. - Victor Fernando de Sousa Nunes.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 181/2012 de 23 de Agosto de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Futebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.
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Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de setembro de 2011, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, e com o Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

2) A Associação de Futebol de Ponta Delgada, adiante designada por AFPD, representada
por Auditom Manuel Melo Moniz, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do futebol e futsal, apresentado
pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2012.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

521.039,10, conforme o programa apresentado pela AFPD, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes ao segundo outorgante é de € 131.281,11.

2 - O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 93.373,55 para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 23.100,00 para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.
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2.3 – € 12.220,56, valor previsível, para a formação de recursos humanos, sendo € 11.174,56
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes e € 1.046,00 para um
curso de dirigentes desportivos, efetuando-se os necessários acertos após a apresentação dos
relatórios de cada ação.

2.4 – € 2.587,00 para apoio a atividades de promoção de atividades desportivas,
designadamente à participação no torneio nacional de futsal sénior feminino.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
1 - As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Regional Anual no caso das referentes aos números 2.1, 2.2 e
2.4 e por verbas do Fundo Regional do Desporto as respeitantes ao número 2.3.

2 - Os processamentos serão efetuados em prestações a determinar, sendo pelo menos 50%
até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes, com exceção das relativas ao número 2.3 que só
serão processadas após a receção dos respetivos relatórios, conforme previsto no número 5
da cláusula 5.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2012, até 31 de janeiro de
2012, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2013, até 31 de janeiro
de 2013;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2011/2012, até 30 de
setembro de 2012;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;
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7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor
definitivo no relatório do ano de 2012.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

1 de junho de 2012. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente da
Associação de Futebol de Ponta Delgada, Auditom Manuel Melo Moniz.
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Homologo. Angra do Heroísmo, 1 de junho de 2012. - A Secretária Regional da Educação e
Formação, Cláudia Alexandra Coelho Cardoso Meneses da Costa.

D.R. DE APOIO AO INVESTIMENTO E À COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 266/2012 de 23 de Agosto de 2012

Por despacho da Secretária Regional da Economia de 16 de agosto de 2012, nos termos da
Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 19.427,06 – AgromarienseCoop, CRL, com o NIF: 512 092 486 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de meloas.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 11 – Fomento da
Competitividade, Projeto 11.1 – Sistemas de Incentivos, Ação 11.1.3 – Sistema de Apoio à
Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.07.01.

16 de agosto de 2012. - O Diretor Regional, Arnaldo Machado.

D.R. DE APOIO AO INVESTIMENTO E À COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 267/2012 de 23 de Agosto de 2012

Por despacho da Secretária Regional da Economia, de 16 de agosto de 2012, nos termos da
Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 20.634,54 – Ezequiel Moreira da Silva & Filhos, Lda., com o NIF: 512 001 065 - subsídio
destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de embalagens e com
ações promocionais.

€ 420,86 – Promineral – Produção de Águas Minerais, S.A., com o NIF: 512 024 189 -
subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com o escoamento de águas.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 11 – Fomento
da Competitividade, Projeto 11.1 – Sistemas de Incentivos, Ação 11.1.3 – Sistema de Apoio à
Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.01.03.

16 de agosto de 2012. - O Diretor Regional, Arnaldo Machado.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 368/2012 de 23 de Agosto de 2012

Por Portaria n.º 181 da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 13 de
agosto de 2012, foi atribuído o seguinte subsídio:

7.985,24€ à Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz da Graciosa, destinado à
comparticipação nas despesas com as obras de construção de edifício para creche e centro
de atividades ocupacionais.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.2, Apoio à Infância e
Juventude, Classificação Económica 08.07.01.

13 de agosto de 2012. - A Diretora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
da Conceição Reis Gaspar.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1172/2012 de 23 de Agosto de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Sousa &
Manso, Lda., sociedade por quotas, com sede em Vales, concelho de Calheta, São Jorge,
contribuinte n.º 512106657, um apoio financeiro no valor de 4.200,00€ (quatro mil e duzentos
euros), concedido sob a forma de subsídio com vista à criação de um novo posto de trabalho
no âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

14 de agosto de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.
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D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1173/2012 de 23 de Agosto de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Terauto,
Sociedade Terceirense de Automóveis, Lda, sociedade por quotas, com sede em Reguinho,
São Bento concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 512017018, um apoio financeiro
no valor de 4.200,00€ (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio com
vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

14 de agosto de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1174/2012 de 23 de Agosto de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Alegre
Familia – Padaria Unipessoal, Lda, sociedade por quotas, com sede Lomba do Carro, n.º 101
B, concelho de Povoação, contribuinte n.º 508635195, um apoio financeiro no valor de
4.800,00€ (quatro mil e oitocentos euros), concedido sob a forma de subsídio com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

14 de agosto de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.
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D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1175/2012 de 23 de Agosto de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a
Somastatus, Lda., sociedade por quotas, com sede na Rua Teófilo Braga, n.º 85, concelho de
Vila do Porto, contribuinte n.º 507981294, um apoio financeiro no valor de 4.800,00€ (quatro
mil e oitocentos euros), concedido sob a forma de subsídio com vista à criação de um novo
posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

14 de agosto de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1176/2012 de 23 de Agosto de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Atlântida
Mar – Empreendimentos Turísticos, Lda., sociedade por quotas, com sede na Boavista n.º 11,
concelho da Praia da Vitória, contribuinte n.º 512095663, um apoio financeiro no valor de
4.200,00€ (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

14 de agosto de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.
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D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1177/2012 de 23 de Agosto de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Atlântida
Mar – Empreendimentos Turísticos, Lda., sociedade por quotas, com sede na Boavista n.º 11,
concelho da Praia da Vitória, contribuinte n.º 512095663, um apoio financeiro no valor de
4.200,00€ (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

14 de agosto de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1178/2012 de 23 de Agosto de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Frimario –
Produtos Alimentares, Lda., com sede em Estrada Regional n.º 75, concelho de Praia da
Vitória, contribuinte n.º 512079129, um apoio financeiro no valor de 4.200,00€ (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio com vista à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

17 de agosto de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.
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D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1179/2012 de 23 de Agosto de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Viaturpico,
Lda., com sede na Estrada Regional n.º 91, concelho de São Roque do Pico, contribuinte n.º
512046662, um apoio financeiro no valor de 4.200,00€ (quatro mil e duzentos euros),
concedido sob a forma de subsídio com vista à criação de um novo posto de trabalho no
âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

17 de agosto de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.

D.R. DA ENERGIA
Declaração de Retificação n.º 13/2012 de 23 de Agosto de 2012

Considerando que o despacho n.º 759/2012, de 25 de maio, publicado no Jornal Oficial, II
série, n.º 102, foi publicado com uma inexatidão, no seu anexo, que se retifica.

“Anexo
b) Onde se lê: “PROENERGIA/2012/804, € 2473,50; € 2473,50; € 618,38” dever-se-á ler:

PROENERGIA/2012/804, € 2869,26; € 2869,26; € 717,32.”

16 de agosto de 2012. - A Diretora Regional da Energia, Catarina Goulart Chamacame
Furtado.


